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PROJETO DE LEI NQ 059 /57 

Dispõe sobre denominação de logreadouto 

Pblico, e dá outras providneias. 

ART; l -. Fica denominada "NELSON RIBEIRO DOS SANTOS" a Rua De%esete 
de Dezembro, que fita entre a Rua 26 de março e Rua Fran-/ 
listo doe Santos Silva, neste Municipio. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua p*blicaç'o, revoga—
da a Lei n2 1.105 de 07 de agasto de 1557. 

JUSTIFICATIVA 

NELSON RIBEIRO DOS SANTOS, conhecido popularmente somo / 
"ABE", quando em vida, tornousse um homem muito querido pela socie 
dada Aldeense, som seu falecimento deixox uma lacuna enorme na nossa 
Sociedade, mas vivo na nossa memria, comerciante na 4poca estabele—
cido na Rua da Maçonaria, por muitos anos conhecido como (antigo Cha 
1), toriedor fanático do São Pedro Esporte Clube e do Am&ica 	do 
Rio de Janeiro, grande incentivador do Esporte, aqui deixou gerações 
que hoje envaidece a todos n6e, como seus filhos Carlos Henrique ex—
jogador profissional que defendeu o Clube de Regatas Vasto da Gama,/ 
Dr Nelson, Vereador dos mais atuantes nesta Casa Legislativa, mdieo 
doe mais conceituados da nossa Cidade e do Estado do Rio de Janeiro. 

À revogação da Lei n2 1.105, que substituiu a Rua da Maço—
naria, vem restabelecer e manter o nome daquela Rua aprovada pela Re 
soluço nQ 007, de 01 de Junho de 15819  que por lapso foi eubstitui 
da, mas diante da importância da Loja Maç6niea Alvorada de São Pedro 
da Aldeia esta Casa Legislativa através do vereador subfirmado 	e 
demais vereadores, se sente na obrigação  deste restablecimento. 
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